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DA ASSEMBLEIA

EMENA: Requer seja encaminhado expediente do Excelentíssinto

Senhor Ministro do Desenvolvimento e Assistência Social,

Família e Combate à Fome, lv[inistro José Wellington
Barroso de Araújo Dias Congresso Nacional - Ministério
do Desenvolümento e Assistência Social e Combate à

Fome Esplanada dos Ministerios - Bloco A, Sala T23 -
Plano Piloto em Brasília - DF, CEP 70054-906, com

VOTO DE LOUVOR pela atuação junto ao Governo

Federal contra o ttso dos cartões do Bolsa Família em

sistemas de apostos online as chamadas "bets".

ANTÔNIO HENRTQUE DE CARVALHO PIRES, deputado estadual pelo MDB
com assento nesta Casa Legislativa, vem REQUERER, na forma regimental, que

após ouvido o plenririo, que seja aprovado VOTO DE LOUVOR, ao Excelentíssimo

Senhor Ministro do Desenvolümento e Assistência Social,Família e Combate à

Fome, Ministro Jose Wellington Barroso de Araújo Dias, na atuação junto ao
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Único com obietivo de aDresentar uma Droposta sobre uso de recursos do cartão
Bolsa Familia com aDostas online (BETS).

Neste sentido, requer que após a aprovação, seja encarniúado VOTO DE
LOUVOR em nome da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, ao Governo

Federal, por meio de seu Ministério de Desenvolümento e Assistência Social, na

pessoa do Ministro José Wellington Barroso de Araújo Dias.

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina @I), de outubro de 2024.

\tr
ANTONIO HENRIQUE DE CAR O PIRES

DEPUTADO ESTADUAL (MDB/PI)

Governo Federal contra o uso dos cartões do Bolsa Família em sistemas de apostas

online - as chamadas "áels

Trabalho com a Rede Federal de Fiscalizacão do Bolsa Familia e Cadastro
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JUSTIFICATIVA

O presente requerimento üsa aprovação VOTO DE LOUYOR, ao

Excelentíssimo Senhor Ministro do Desenvolümento e Assistência Social, Dias

Família e Combate à Fome, Ministro José Wellington Barroso de Araújo Dias, na

atuação junto ao Governo Federal no que se refere ao alto uso dos cartões do Bolsa

Família em sistemas de apostas online - as chamadas "áels ".

O Ministério do Desenvolvimento Social informou na sexta-feira, dia 27 de

setembro de2024, que o governo vai estudar os dados que apontam um alto uso

dos caúões do Bolsa Familia em sistemas de apostas online - as chamadas

" hets" .

Segundo o ministério, o grupo de fiabalho deve apresentar uma proposta sobre o

tema até a próxima quarta-feira 02 de outubro de 2024. Essa proposta pode,

inclusive, sugerir mecanismos para impedir que o dinheiro do Bolsa Familia seja

usado em apostas.

O ministério reitera que os programas sociais de transferências de renda foram

criados para garantir a segurança alimentar e atender às necessidades básicas das

famílias, das pessoas em situação de vulnerabilidade. A prioridade sempre será

combater a fome e promover a dignidade para quem mais precisa.

Um levantamento do Banco Central, feito a pedido do senador Omar Aziz e
divulgado na semana passada, aponta que os brasileiros gastaram cerca de R$ 20

bilhões por mês em apostas online nos primeiros oito meses de 2024. Segundo o

estudo, cerca de 24 milhões de pessoas fizeram ao menos um PIX para as bets no

mesmo

social.

período e uma parte considerável está enüe os b ficiários do programa
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estima-se que, em agosto de 2024, 5 milhões de pessoas pertencentes a famílias

beneficiárias do Bolsa Família (PBF) enviaram R$ 3 bilhões à empresas de aposta

utilizando a plataforma Pix, sendo a mediana dos valores gastos por pessoa de R$

100,00, segundo o Banco Cenfral do Brasil.

Portanto, tendo em mente a plausibilidade da matéria solicitamos aos membros

da Assembleia Legislativa a apreciação do tema, confiando, pelas razões expostas

que submeto a superior consideração desse egrégio Poder Legislativo para aprovação

do voto de louvor, uma vez que, nos termos do Ministerio, o foco permanece firme

em garantir que o Bolsa Família continue sendo um instrumento eficaz de combate à
pobreza e à insegurança alimentar.

crtL.-

ANTONIO HENRIQUE DE AIHO PIRES

DEPUTADO ESTADUAL (MDB/PI)


